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Liberalização política e abertura econômica representam hoje a nova realidade da política

doméstica e internacional dos países periféricos, em geral, e em particular dos países latino-

americanos, depois de décadas de regimes burocráticos-autoritários e modelos de economia

protegida com forte indução estatal. Estes países estão experimentando processos de

reforma institucional abrangentes que não se restringem ao campo econômico, mas a

alcançam as próprias instituições de governo e um leque variado de políticas públicas.

Contudo, democratização das relações políticas e liberalização econômica tendem a gerar

condições contraditórias com respeito à viabilidade de mudança no status quo institucional

e na orientação de policy. O primeiro processo induz à descompressão das demandas da

sociedade sobre o sistema político, à politização do processo de formação de políticas

públicas, e a redistribuição dos direitos de propriedade sobre o policy making na direção da

ampliação do controle popular sobre o processo legislativo. A liberalização econômica,

contudo, implica a retirada da proteção pública-estatal prévia, a exposição dos agentes à

competição do mercado e uma redefinição dos direitos de propriedade da esfera pública

para o mercado. Aquilo que anteriormente era objeto da decisão e alocação pública, a partir

do voto da maioria, passa a ser decidido agora no mercado.

Neste contexto, é inusitado e necessita ser explicado, como foi possível que as reformas

estruturais na economia – liberalização comercial, desregulamentação e privatização, para

mencionar as mais importantes – tenham sido implementadas no Cone Sul em contextos de

transição e liberalização política, sem o retorno aparente dos regimes de força? A chave

para este resultado pode estar na natureza das instituições políticas da região que, ao

contrário das suas congêneres no Norte, concentram poder no Executivo.

Este trabalho não examina diretamente esta questão, mas uma variante do problema. Seus

objetivos são bem mais modestos. Em primeiro lugar, discutir a relação entre globalização,

instituições políticas democráticas e política externa. Neste particular, apresenta-se os dois

principais argumentos relativos às dificuldades de se compatibilizar democracia e política
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externa: o da especificidade da política externa e o das deficiências institucionais das

democracias. Em seguida, examina-se a questão do peso causal da política doméstica na

formação da política externa e, mais especificamente, as implicações da liberalização

política e gloabalização econômica para a formação da política externa. Na última seção, as

consequências das mudanças políticas e econômicas recentes para a formação da política

exterior brasileira são analisadas.

A globalização e o fortalecimento das forças econômicas transnacionais têm sido

associados ao enfraquecimento do Estado, mais especificamente à redução de sua

capacidade de controle dos fluxos entre-fronteiras e da gestão das políticas públicas. Um

outro impacto também mencionado com frequência diz respeito à crescente disjuntiva entre

o espaço da decisão – internacional - e o espaço da representação – nacional -, com sérios

desafios à ordem democrática interna. No caso dos países periféricos, também tem sido

apontada a natureza assimétrica da globalização contribuindo para a ampliar a desigualdade

e polarização social. Este trabalho vai em outra direção. A globalização é um fenômeno

multifacetado e, portanto, seus efeitos não são unívocos e lineares. Pretende-se demonstrar

a validade analítica de se postular que a diluição da fronteira interno-externa pode ter

efeitos democratizantes no processo decisório da política exterior, em particular naqueles

países cuja história política e tradição constitucional têm concentrado o poder de decisão no

No contexto da alegada hegemonia da economia de mercado e da democracia

representativa liberal, a perspectiva realista, tende a perder o lugar predominante que

ocupara anteriormente na reflexão sobre política internacional no contexto intelectual e

acadêmico latino-americano. Passam a ser privilegiados nas análises correntes não apenas

as novas definições do conceito de segurança, como as possibilidades de cooperação

internacional em função de normas compartilhadas existentes nas formações republicanas

de governo. Assim, com respeito a relação democracia e política externa, tende a

predominar a visão otimista e a tradução moderna do argumento clássico kantiano a partir

da hipótese de que as democracias são naturalmente pacíficas e as autocracias

necessariamente belicosas, desenvolvida na literatura sobre a “paz democrática”. Há
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também um argumento otimista que explora determinadas virtudes institucionais, em

particular a divisão de poderes e a existência de checks and balances mais efetivos nas

democracias. Tais mecanismos restringiriam a liberdade total dos decisores governamentais

que, de outro modo, poderiam declarar guerra pelos motivos mais triviais. A ênfase nas

normas compartilhadas e nas instituições políticas domésticas necessárias à cooperação

internacional se contrapõe frontalmente à explicação sistêmica da guerra na qual a natureza

anárquica do sistema internacional seria sua condição permissiva. Empiricamente, a

hipótese liberal da paz democrática tem sido testada a partir de séries históricas da

incidência de conflitos violentos entre democracias nos últimos 180 anos, bem como da

duração das alianças democráticas.1

É curioso que a América Latina forneça um contra-exemplo quer à hipótese das

características normativas da democracia, quer à das características de suas instituições

políticas. Comparativamente a outras regiões periféricas, a área caracteriza-se por

apresentar baixos níveis de conflitos violentos inter-estatais. Contudo, a história política da

região é marcada pela alta incidência de governos autoritários e suas instituições, ainda que

copiadas do modelo presidencialista norte-americano, caracterizam-se por graus mais

elevados de concentração de poder. Aparentemente, outros fatores (sistêmicos?) poderiam

estar explicando esta relativa “paz autoritária” na região.

Na contra-corrente da perspectiva otimista, o trabalho concentra-se na visão cética das

dificuldades de se compatibilizar democracia e política externa. Duas famílias de

argumentos céticos podem ser identificados: uma que tem por base a natureza específica

da política externa que a distingue da política interna; e outra que está referenciada às

características institucionais dos regimes políticos, em particular as 

institucionais das democracias . A discussão destes argumentos tem também o objetivo de

aproximar a visão cética do realismo, com relação às virtudes democráticas na política

internacional, da literatura neo-institucionalista que focaliza os problemas de capacidade de

governo e mudança no status quo nas experiências contemporâneas de mudança

institucional doméstica.

                                                                
1 Para uma ampla discussão da relação entre instituições políticas representativas e política externa, bem
como das implicações internacionais da liberalização política e econômica, ver Kahler (1997). O argumento
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a) A especificidade da política externa

Como se sabe, a política internacional surge enquanto campo disciplinar específico, no

contexto intelectual anglo-saxão, no bojo de um processo mais amplo de delimitação de

campos disciplinares distintos representativos das diversas áreas do conhecimento.2 A

necessidade de se diferenciar de outros campos afins como a ciência política e o direito

internacional pode ter sido responsável por duas características marcantes do novo campo

no seu início: a crítica “realista” aos fundamentos “idealistas” da política internacional e a

ênfase na especificidade das relações internacionais já que se dão em um contexto

caracterizado pela ausência de uma autoridade acima dos Estados.

Morgenthau (1948), um dos pais fundadores da disciplina, constrói uma teoria realista, em

oposição à visão idealista, a partir da constatação da “política de poder” prevalecente entre

entidades soberanas. Também em Aron, a originalidade do campo está centrada na sua

relations between political units, each of which claims the right to

take justice into its own hands and to be the sole arbiter of the decision to fight or not

to fight” (1968:8, ênfases no original). Em ambos, o modelo ontológico subjacente é o da

interação das unidades políticas soberanas,  capazes, em algum momento, de se envolverem

em uma guerra generalizada (idem :94).

Essa representação, posteriormente denominada de modelo do ator unitário, era

hegemônica na disciplina até muito recentemente. A premissa com relação ao ator nacional

fez convergir os realistas clássicos e contemporâneos em torno de uma interpretação teórica

que tem por base a racionalidade instrumental: “The theory of international relations

starts from the plurality of autonomous centers of decision, hence from the risk of war

and from this risk it deduces the necessity of the calculation of  means ”  (idem:16,

ênfases no original). A teoria estrutural de Waltz (1979) radicalizou a contribuição dos

autores realistas clássicos a partir do conceito de anarquia e da premissa que as unidades

alike em praticamente todas as dimensões, à exceção do diferencial de poder que dessa

perspectiva constitui um atributo sistêmico.

                                                                
2 Se convencionou considerar o final da Primeira Guerra Mundial como a origem institucional da disciplina.
Mesmo aqueles que não concordam com esta data fundacional, argumentam que a guerra popularizou a área
de relações internacionais. Ver, Schmidt (1998) e Kahler (1997).
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Este casamento entre o realismo, a premissa do cálculo racional e o modelo do ator unitário

- em uma síntese que poderíamos denominar “realismo analítico”, tal como ocorreu com o

“marxismo analítico” – fica evidente na apresentação de Grieco (1997) da teoria realista da

política mundial. Neste texto, o autor lista as três premissas realistas sobre os estados:

racionalidade instrumental; autonomia com relação às suas respectivas sociedades

nacionais; e capacidade de agir de forma coerente com relação a outros países (pp. 165-6).

A especificidade da política externa está dada não pela premissa da racionalidade, que é um

axioma de todas as teorias da escolha racional, mas pelas duas últimas. Mas ao contrário da

primeira que é premissa epistemológica, as duas últimas são substantivas e definem a

natureza do estado realista. Pode-se postular a existência de uma “afinidade eletiva” entre o

modelo do decisor unitário e a diplomacia enquanto instituição tipo ideal do sistema de

Estados, tal como concebido em seus momentos fundadores no século XVII. A metáfora do

tabuleiro de xadrez sugere não apenas o tratamento de um Estado sem conflito ou divisões

internas, como assume uma política externa coerente e congruente com o interesse

nacional. Interesse nacional e interesse do Estado são sinônimos e o diplomata representa

esse interesse no plano externo, buscando maximizá-lo  os interesses dos demais

Estados.

Este parece ser de fato o modelo (implícito) do estadista realista para Grieco, por exemplo,

pois o autor  afirma que a autonomia do decisor implica na  capacidade de reconhecer e

implementar os interesses da nação como um todo, mesmo contra as preferências de atores

domésticos poderosos, bem como de coordenação do aparato de estado só possível em uma

estrutura burocrática absolutamente verticalizada e concentrada. É curioso, que estas duas

capacidades apresentadas como premissas da teoria, mais adiante no texto são analisadas

enquanto hipóteses empíricas que podem ou não serem observadas na prática (pp. 168-9).

O que me leva a crer que estas duas premissas não são propriamente axiomas teóricos, mas

modelos normativos, prescritivos a indicar as qualidades e as condições necessárias ao bom

desempenho da política externa pelo estadista virtuoso. Nada muito diferente das

expectativas de Morgenthau com relação às qualidades necessárias ao bom estadista, em
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A representação do Estado como ator coeso e autônomo além de constituir uma excessiva

simplificação na representação de um ator complexo, adota como script cognitivo o modelo

germânico  de formação do Estado. Como se sabe, a característica principal da via

prussiana foi sua inserção em um contexto geopolítico de guerras. A guerra dos Trinta

Anos assinalou o fim do incipiente constitucionalismo na Prússia, uma vez que o conflito

continuado possibilitou na prática a usurpação de poder dos governantes  os

estados e à nobreza com vista à extração de recursos para as atividades militares. A

destruição deste constitucionalismo incipiente no século XVII, pôs em marcha o

absolutismo burocrático-militar. A partir daquele momento, o Estado prussiano adquiriu

níveis extremos de autonomia com relação à sociedade circundante: “  was

coming to replace century-old proceduralism in the face of foreign invasion”3. A ameaça

sistêmica é crucial para a ontologia realista, clássica e analítica, derivando-se daí a

importância da segurança como objetivo do Estado. Historicamente, porém, quando a

intensidade da ameaça externa atingiu níveis elevados, o poder das autoridades

governamentais foi fortalecido em detrimento das instituições de controle democrático e da

sociedade civil.

Tanto nos realista clássicos, como nos analíticos, parece estar subjacente uma determinada

concepção substantiva da política internacional derivada da tradição historicista alemã do
4 Nesta concepção, a política internacional está acima da

política doméstica porque voltada para a defesa dos interesses nacionais e por tratar de

questões afetas à segurança e à sobrevivência do Estado, em um contexto em que tanto uma

quanto outra não estão garantidas por qualquer instituição ou norma, mas apenas pelo

próprio poder de cada Estado. A distinção da escola realista entre high e low politics,  a

primeira província exclusiva da política internacional e a segunda abrangendo a política

interna, a economia etc., expressa de forma sintética essa representação.

                                                                
3 Brian M. Downing, “Constitutionalism, Warfare and Political Change in Early Modern Europe”, Theory and
Society, vol. 17, 1988, p.16.
4 A importância de scholars oriundos da Europa continental, emigrados aos EUA, é responsável pelo
“realismo transplantado” na conformação da disciplina naquele país, introduzindo “a profoundly pessimistics
and continental European emphasis on power politics into a field that was beginning to harden and
professionalize”, Kahler, 1997, p. 25. A escola inglesa, com a ênfase na sociedade internacional, manteve-se
mais próxima das influências liberais dominantes no contexto anglo-saxão menos sujeita que foi às
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Se a razão de Estado conferiu, em determinados casos históricos, a oportunidade e a

legitimidade de seus claims de autonomia com respeito ao controle democrático em

situações de ameaça à segurança, pode-se apontar a persistência na tradição realista de um

ceticismo com relação a eficiência da democracia para garantir compromissos

internacionais. Tais ineficiências se manifestam, por exemplo, na falta de racionalidade e

na intromissão das paixões da opinião pública na formação da política externa –

“obediência aos sentimentos e ao impulso do que ao cálculo e à prudência e o abandono de

um plano de longo prazo para satisfazer uma paixão momentânea”, segundo Tocqueville.

Também se manifestam em função da oposição weberiana entre política, enquanto arena

dos interesses em conflito e das facções, e burocracia, onde predomina uma concepção

holística do interesse público, com base em padrões objetivos e julgamento prudencial e

bem informado. Esta oposição aparece em Morgenthau como um problema gerado pela

diferença entre os estadistas, que pensam em termos do interesse nacional, concebido como

poder entre poderes, e a “mente popular, que raciocina em termos moralistas ou legalistas

do bem ou do mal absolutos” (1948:142 ).

O tema da irracionalidade da “opinião pública” e, por consequência, a antinomia

democracia-política externa constitui parte ponderável da crítica realista de George Kennan

à diplomacia norte-americana do século 19 à primeira parte do 20. Ao criticar o

comportamento da opinião pública, que uma vez provocada, reage de forma agressiva e

irracional, Kennan utiliza uma sugestiva analogia entre a democracia e o dinossauro: “... I

sometimes wonder whether ... a democracy is not uncomfortably similar to one of those

prehistoric monsters with a body as long as this room and a brain the size of a pin...he is

slow to wrath... but, once he grasps this, he lays about him with such determination that he

not only destroys his adversary but largely wrecks his native habitat” (p. 66). No texto

abaixo, as deficiências da opinião pública são de duas ordens: imediatismo e

emocionalismo:

“On the question of the machinery of government, we have seen that a good deal of our
trouble seems to have stemmed from the extent to which the executive has felt itself
beholden to short-term trends of public opinion in the country and from what we might
call the erratic and subjective nature of public reaction to foreign-policy questions. I
would like to emphasize that I do not consider public reaction to foreign-policy
questions to be erratic and undependable over the long term; but I think the record
indicates that in the short term our public opinion, or what passes for our public opinion
in the thinking of official Washington, can be easily led astray into areas of
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emotionalism and subjectivity which make it a poor and inadequate guide for national
action.”(1984:93).

A ênfase na irracionalidade da política democrática é um traço distintivo da crítica elitista à

democracia, presente nos autores realistas do final do século XIX e início do XX. Como se

sabe, o tema da irracionalidade na política emerge simultaneamente à própria

democratização da política com o surgimento da democracia de massas, em função da

progressiva universalização do sufrágio nas democracias hoje consolidadas. O que os

autores realistas da política internacional fizeram foi retomar essa linha de argumentação

com base na necessidade de se manter a política externa fora da arena pública, uma vez que

estão em jogo os interesses de longo prazo do país. O irracionalismo  Le Boniano das

massas é atualizado para o contexto contemporâneo da poliarquia e dos grupos de interesse.

Ao fim e ao cabo, a opinião pública não é um bom guia para a política externa porque

reflete interesses particularistas, de determinadas minorias com acesso aos círculos de

poder:

“...what purports to be public opinion in most countries that consider themselves to have
popular government is often not really the consensus of the feelings of the mass of the
people at all but rather the expression of the interests of special highly vocal minorities –
politicians, commentators, and publicity-seekers of all sorts” (1984:61-62)

Para além da premissa, muitas vezes implícita, da irracionalidade e da ineficiência da

política e, portanto, da impossibilidade da democracia em um mundo complexo, a outra

parte do argumento realista está calcada na diferença ontológica entre política externa e as

demais políticas públicas. Como se viu, esta concepção é axiomática para os autores

realistas, estando bem representada na imagem de que a política pára na fronteira da nação.

Para os autores realistas, a “boa política externa” é aquela que está de acordo com os

verdadeiros interesses nacionais, cujo conteúdo só é conhecido pelos “verdadeiros

estadistas”, intérpretes da vontade nacional, e cuja viabilidade pode ser impedida pela

democracia.

A crítica a esta família de argumentos tem por base o questionamento da separação entre

política externa e política domésticas. Esta análise é realizada a seguir, com base em

argumentos teóricos e substantivos.
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No âmbito das teorias de relações internacionais, uma das primeiras críticas à hegemonia da

representação do ator unitário é o modelo de “política burocrática” de Graham Allison

(1971) que, ao aplicar o paradigma pluralista à análise de decisões de política externa,

questionou a artificialidade da separação interno-externo e, conseqüentemente, a

especificidade das relações internacionais  a análise da política doméstica. Uma das

deficiências de se aplicar a perspectiva pluralista à política internacional está relacionada às

fragilidades inerentes a esta abordagem derivadas, quer da não consideração dos problemas

de ação coletiva, quer do ocultamento da dimensão do poder e do diferencial de recursos

entre distintos atores políticos e sociais. Por outro lado, em um texto que antecipou a

perspectiva neo-institucionalista na análise política, Krasner (1978) argumentava que a

despeito da fragmentação do sistema político norte-americano e do elevado grau de acesso

dos grupos de interesse, a coerência da política externa norte-americana e mesmo a

autonomia com relação aos interesses particularistas de grupos econômicos poderosos

podiam ser mantidas, em função do executivo dispor de capacidade de definir a agenda e a

natureza das questões externas, bem como sua arena de decisão.

De qualquer maneira, o trabalho de Allison foi pioneiro na sugestão de se explorar os

rendimentos teóricos e analíticos dos modelos e teorias comuns à ciência política para as

relações internacionais. A posterior hegemonia do realismo estrutural de Waltz e as novas

possibilidades abertas pelo uso de modelos dedutivos acabaram por desviar os estudos

internacionais da trajetória aberta pelo modelo de política burocrática. Só bem mais

recentemente a fertilização entre os dois campos foi retomada.

Assim, por exemplo, a eliminação das fronteiras interno/externo foi operada a partir de

perspectivas teóricas antitéticas. Dessa forma, tanto uma abordagem estratégica, com base

na escolha racional, quanto uma abordagem normativa, a partir de uma perspectiva

cosmopolita, vão postular a indiferenciação desses dois âmbitos. No primeiro caso, a

premissa da racionalidade instrumental, homogeneizando os atores, leva a que seja

necessária a especificação do contexto estratégico em que ocorre a interação.5 A partir

                                                                
5 Curiosamente, foi a perspectiva da “escolha estratégica”, ainda que não assumida pelo autor,  que permitiu a
Waltz (1979) construir uma teoria estrutural que eliminou qualquer condicionante doméstico à política
internacional e retomar com respaldo “científico” a ontologia clássica da separação interno/externo.
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dessa delimitação, com a teoria dos jogos e a construção de diversas configurações

estratégicas, é possível ir além da mera constatação dos efeitos da anarquia sobre a

cooperação, por exemplo. Os dilemas de cooperação ou de coordenação não diferenciam o

âmbito interno do externo e vice-versa. Problemas de ação coletiva são endêmicos à vida

social. Como observado pelos proponentes da abordagem da escolha estratégica, “domestic

actors often face strategic problems that are quite similar to the strategic problems

confronting states” (Lake e Powell, 1999, p.5).

Também de uma ótica normativa, argumenta-se sobre a inexistência de diferenças entre as

duas esferas o que justificaria uma teoria normativa da justiça no plano internacional. Do

ponto de vista substantivo, a crescente interdependência entre atores nacionais de diversos

países, implicaria a existência de uma comunidade que ultrapassa, de fato, as fronteiras

nacionais. Se as fronteiras são arbitrárias, não correspondendo mais à interação real dos

indivíduos, passam a ser importantes as relações morais entre os membros de uma

comunidade internacional. Assim sendo, não apenas as questões internas estarão sujeitas ao

“escrutínio moral externo”, como os atores nacionais de um país devem obrigações de

justiça com relação aos nacionais de outro (Beitz, 1979).

De um ângulo que claramente enfatiza a dimensão causal da política doméstica na

formação da política internacional e a necessidade de se integrar teoricamente os  níveis da

negociação internacional e da ratificação doméstica está a contribuição de Putnam (1988) e

seu modelo dos jogos de dois níveis. A solução cooperativa de qualquer negociação

internacional requer que se superponham as respectivas estruturas dos ganhos domésticos

dos parceiros. O modelo de Putnam pressupõe um problema de cooperação entre Estados e

uma ordem interna poliárquica, uma vez que o sucesso da negociação internacional

depende das expectativas de cada um dos parceiros com respeito aos resultados do processo

de ratificação interna do outro.6 A novidade do jogo de dois níveis é não apenas introduzir a

causalidade doméstica na explicação de resultados internacionais, mas apontar para a

necessidade da ratificação interna de compromissos internacionais, quando estes envolvem

questões distributivas no plano doméstico, gerando custos internos que levam à

                                                                
6 Ao se fixar no problema da cooperação, Putnam afasta-se da tradição realista. Mas dela se aproxima pela
importância conferida em seu modelo ao decisor central, bem como pela premissa de que a política externa
pode ter implicações distributivas e, portanto, ser objeto de conflito. Ao contrário da representação sugerida
pela ontologia realista, de conflito externo e consenso interno, a de Putnam é o inverso, consenso externo e
conflito interno.
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mobilização dos atores afetados, positiva e negativamente, o que empurra para a esfera

pública a discussão da política internacional. Esta questão será desenvolvida mais adiante,

quando tratar do problema da definição do interesse nacional em contextos democráticos.

Anteriormente ao desenvolvimento do modelo dos jogos de dois níveis, a sociologia

histórica já rompera, porém, com a dicotomia externo-interno, enfatizando, ao contrário, a

mediação da guerra vinculando essas duas esferas, na construção dos Estados nacionais.

Pioneiro nesta perspectiva, Otto Hintze (1975) já observara que o Estado territorial só pôde

se constituir em vista do conflito entre as duas instituições universalistas da ordem

medieval: a Igreja e o Império. A guerra não apenas configurou os atores territoriais e,

neste sentido, representou uma oportunidade para a expansão e consolidação da estrutura

administrativa do estado, como, simultaneamente, criou oportunidades para a redefinição

do equilíbrio de poder entre os governantes e a sociedade. Neste autor, está clara a

vinculação entre sistema de Estados e sistema de estates, origem dos sistemas

representativos modernos. Ainda que não se observe consenso na literatura sobre o impacto

variável da guerra na constituição dos Estados nacionais, os casos inglês e prussiano são

paradigmáticos, no sentido de representar os “tipos ideais” de constitucionalismo e

absolutismo, respectivamente. Em um caso, a guerra acabou por democratizar as relações

estado-sociedade, enquanto no outro, serviu para justificar o aumento da intervenção e

usurpação de poderes do estado sobre a sociedade. De qualquer modo, foi a experiência

prussiana e não o modelo anglo-saxão-liberal que serviu de template à representação

realista do Estado e do sistema anárquico internacional.

Argumentou-se que a tese da incompatibilidade entre política externa e democracia só se

sustenta quando se  parte da premissa de uma distinção ontológica entre política interna e

externa. Foram examinadas argumentos de política internacional que eliminam  essa

distinção ou a vinculam a modelos causais integrativos. Se as diferenças entre política

externa e doméstica deixam de existir, também não mais se sustenta a alegação de um

processo decisório distinto para as questões internas e externas. A incompatibilidade

política externa/democracia desaparece, a menos que se adote uma visão tecnocrática da

tout court, com base na alegada racionalidade das decisões técnicas.

b) As deficiências institucionais da democracia
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Os argumentos que se seguem põem ênfase em certas características institucionais das

democracias representativas que podem impedir ou inviabilizar o estabelecimento de

relações internacionais estáveis ou da cooperação internacional. O modelo subjacente de

democracia, nessa família de argumentos, é o schumpeteriano, enquanto um arranjo

institucional para se chegar a decisões políticas. Dessa forma, parte-se de determinadas

capacidades de governo, demandadas para a estabilidade das políticas exteriores para, em

seguida, demonstrar como a dinâmica democrática pode afetar tais capacidades.

 Manter ou garantir compromissos internacionais com credibilidade é apontada na literatura

especializada como essa capacidade de governo. Argumenta-se, porém, que uma das

principais deficiências das instituições democráticas seria exatamente impedir uma visão de

longo prazo, condição necessária para a manutenção de compromissos internacionais. Em

um argumento de longa estirpe, as democracias não seriam eficientes, de uma perspectiva

temporal, já que voltadas para a gratificação imediata dos eleitores. Assim, para

Morgenthau, o estadista deve voltar-se para o longo prazo, procedendo devagar, aceitando

pequenas perdas no presente, em troca de grandes vantagens no futuro. Ao contrário, a

“mente popular” quer resultados rápidos e está disposta a sacrificar benefícios reais no

longo prazo por vantagens aparentes no presente. Apenas aparentemente o argumento é

semelhante ao da irracionalidade das massas e da política, pois é formulado com base em

características institucionais das democracias responsáveis por tais resultados. Também

para Kennan, como se viu, guiadas pela opinião pública as democracias se tornam

imediatistas, revanchistas e voláteis na condução dos assuntos externos. Muito dos

problemas que o autor identifica na política externa americana derivam da política

doméstica, contaminada pelos interesses eleitorais e por elementos valorativos.

Dessa perspectiva, as democracias gerariam um problema de “taxa de desconto” ou de

“sombra do futuro”, em uma formulação mais literária, para seus líderes. É também em

Morgenthau que a questão da taxa de desconto aparece mais claramente formulada.

Segundo ele, é tarefa do governante buscar apoio popular para a política externa,

mobilizando os elementos do poder nacional para seus objetivos de política externa. A

tarefa é difícil porque as condições mediante as quais esse apoio pode ser obtido não são

necessariamente idênticas às condições por meio das quais uma política externa pode ser

perseguida com sucesso. Assim, continua o autor,
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“Confronted with this dilemma between a good foreign policy and a bad one that public
opinion demands, a government must avoid two pitfalls. It must resist the temptation to
sacrifice what it considers good  policy upon the altar of public opinion, abdicating
leadership and exchanging shortlived political advantage for the permanent
interests of the country. It must avoid widening the unavoidable gap between the
requirements of good foreign policy and the preferences of public opinion.” (1948:142,
ênfases minhas)

A vinculação entre competição pelo voto do eleitor e reduzida perspectiva temporal,

aparece claramente nesta citação de Schumpeter que, sintomaticamente, adverte para os

riscos de a política externa se transformar em política doméstica:

“The fact that in a democracy government must attend primarily to the political values
of a policy or a bill or an administrative act – that is to say, the very fact that enforces
the democratic principle of the government’s dependence upon the voting of parliament
and of the electorate – is likely to distort all the pro’s and con’s. In particular, it forces
upon the men at or near the helm a short-run view and makes it extremely difficult for
them to serve such long-run interests of the nation as may require consistent work for
far-off ends; foreign policy, for instance, is in danger of degenerating into domestic
politics. And it makes it no less difficult to dose measures rationally. The dosing that a
government decides on with an eye to its political chances is not necessarily the one that
will produce the results most satisfactory to the nation.” (1942:287)

Nesta citação está expresso o dilema do governante na democracia. Como é eleito precisa

do apoio popular para continuar no poder. É isto que o faz um animal político. Por outro

lado, ele governa para a nação e, portanto, tem que se preocupar com a realização de

objetivos coletivos, relacionados ao bem-estar da comunidade. Assim, o seu problema

consiste em conciliar objetivos individuais de sobrevivência político-eleitoral com os

interesses coletivos da população. Trata-se de um dilema presente na decisão de qualquer

política pública (doméstica ou externa) nas poliarquias. Portanto, não é algo peculiar a

suposta incompatibilidade entre democracia e política externa. Assim sendo, ou bem se

desenham instituições políticas e mecanismos institucionais que possam amenizar esse

oportunismo dos políticos e os tornem mais responsáveis perante a coletividade nacional,

ou então somos forçados a aceitar o argumento cético na sua totalidade, isto é, da

impossibilidade de se assumir compromissos internacionais estáveis e com credibilidade

nas democracias.

Um outro argumento, da família das deficiências institucionais da democracia para a

formação da política externa, associa a menor capacidade de manter compromissos
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internacionais à difusão de poder interno. Instituições políticas que se caracterizam por

menor concentração de poder decisório, como é o caso do sistema presidencialista de

governo, cuja base é a separação de poderes, multiplicariam os pontos de veto e a incerteza

com respeito à ratificação doméstica de acordos internacionais. O curioso é que pesquisas

empíricas, comparando as supostas capacidades diferenciadas dos sistemas

presidencialistas e parlamentaristas para manter compromissos internacionais, não

encontraram diferenças significativas entre eles, com relação ao desempenho da política

comercial em democracias consolidadas. A natureza dos grupos de interesse domésticos, os

objetivos das elites políticas e as restrições do sistema internacional tiveram maior impacto

sobre o processo decisório da política comercial que a natureza de seus respectivos sistemas

de governo (Milner, 1993).

Não se pense que a tese das deficiências institucionais das democracias represente uma

idiossincrasia de intelectuais do início deste século. Na verdade, o tema tem freqüentado

com bastante assiduidade os debates contemporâneos seja na academia, seja na mídia,

acompanhando a saliência na agenda pública da questão das reformas estruturais e

institucionais, no âmbito das reestruturações em curso nos países da periferia capitalista e

do Leste Europeu. Paralelamente, o ressurgimento da perspectiva institucionalista na

análise política, focalizando a dinâmica institucional do processo de decisão e o exame dos

fatores que facilitam ou não os governos na implementação de seus programas legislativos,

direcionou a análise para os pontos de veto em processos decisórios como um dos

principais fatores institucionais responsáveis pela definição de resultados políticos.

Naturalmente que quanto mais concentrado o processo decisório, menos pontos de veto

existirão no processo e maior a facilidade de o Executivo implementar políticas de sua

Os desenhos institucionais sugeridos para instituir reformas estruturais têm por base uma

configuração que concentra poder na esfera do Executivo e limita a esfera de decisão

política. É sintomático, que a mesma receita já esteja presente em George Kennan. Em

texto posterior ao American Diplomacy, de 1985, as reflexões do autor se voltam às

peculiaridades do sistema político norte americano. O problema colocado por Tocqueville

das democracias decidirem questões de política externa levando em conta considerações

unicamente domésticas, é atribuído claramente à certas deficiências institucionais dos

sistemas presidencialistas e de suas constituencies localizadas na sociedade mais ampla. Em
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um veio nitidamente institucionalista, Kennan aponta para as vantagens do sistema

parlamentarista europeu cuja constituency é normalmente o parlamento (1984: 176). No

sistema presidencialista, os processos eleitorais distintos dos membros do executivo e do

legislativo, são responsabilizados na literatura sobre sistemas de governo, como uma dos

fatores potenciais para a geração de conflito entre estas duas esferas de governo. Ao

contrário, no sistema parlamentarista as eleições legislativas definem os membros do

parlamento que escolhem o chefe de governo. Como se sabe, o desenho institucional do

presidencialismo induz ao controle do despotismo, desconcentrando poder. Ao contrário do

parlamentarismo que maximiza graus maiores de governabilidade.

Não é aleatório que as sugestões de desenhos institucionais que concentrem poder no

executivo, informadas que estão pela definição schumpeteriana de democracia como

método de escolha de governo, repitam uma das condições sugeridas por aquele autor para

o sucesso do método democrático (Schumpeter, 1942:289-296). Democracia, contudo, só é

sinônimo de governabilidade se se adota uma definição decisional do conceito. Por outro

lado, entre as várias capacidades de governo algumas delas demandam, para serem efetivas,

recursos de poder e autoridade. Outras, ao contrário, remetem  à dimensão da representação

demos na polis. Pesquisas empíricas sobre processos de

reestruturação demonstram que o modelo do Executivo limitado pela sociedade não apenas

gera coerência nas políticas de reforma, como garante maior sustentabilidade no tempo às

medidas tomadas (Stark e Bruszt, 1998).

Mesmo que se aceite em parte o argumento dos defeitos institucionais das democracias com

respeito à capacidade de manter compromissos internacionais com credibilidade, nesses

mesmos regimes podem ser encontrados mecanismos e instituições capazes de atenuar os

problemas de “oportunismo” dos governantes e neutralizar a ameaça potencial da não-

ratificação doméstica de acordos internacionais previamente negociados.

Dentre as instituições, mencione-se a existência de uma burocracia profissional, estável,

que possa garantir algum grau de continuidade à política externa e credibilidade aos

compromissos internacionais assumidos. Praticamente todos os realistas, Weber,

Schumpeter, Morgenthau e Kennan apontam para a necessidade de quadros burocráticos

profissionais para garantir racionalidade à formação da política exterior nas democracias. O

que eles não tratam, porém,  são os mecanismos institucionais para neutralizar este mesmo
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poder burocrático. Na verdade, mesmo tendo feito profissão de fé na interpretação realista

da política, todos eles acreditam no “espírito público” destes burocratas para evitar o

resultado despótico, claramente um elemento normativo/idealista.

Dentre os mecanismos institucionais sobressai o da delegação da autoridade de decidir. A

delegação é especialmente necessária na política externa, seja para se obter políticas mais

voltadas aos interesses da coletividade e não àqueles meramente eleitorais, seja em função

do conhecimento especializado que o manejo da política exterior demanda, seja para

preservar a estabilidade das decisões em arenas internacionais e a credibilidade dos

compromissos internacionais acordados. Claro está que essas duas soluções não estão

imunes a processos de desvirtuamento e decadência, sendo os mais comuns o insulamento

burocrático e as perdas de agenciamento, com o conseqüente aumento da autonomia do

decisor com respeito à sociedade. Naturalmente que as especificidades da política externa,

em especial o sentido de urgência e o segredo, são, por si só, geradoras de desvirtuamentos,

quanto mais não seja, porque essas mesmas características são fonte de justificativas dos

governantes para desconsiderar os procedimentos democráticos.

Argumentei nesta seção que as duas principais teses opondo democracia e política externa,

a da especificidade da política externa e a das deficiências institucionais das democracias,

só se sustentam quando se aceita o argumento cético na sua totalidade, isto é, da

impossibilidade de se assumir compromissos internacionais com credibilidade nas

democracias. Em primeiro lugar, não é necessariamente verdadeiro que a política externa

guarde especificidade com respeito a outras políticas públicas, em particular quando tem

implicações distributivas domésticas. Em segundo lugar, os problemas gerados pela

operação das instituições democráticas, em particular o foco no curto prazo e a preferência

por benefícios particularizados e setorializados à custa dos interesses coletivos, não apenas

não diferenciam a política externa das demais políticas públicas, como existem mecanismos

institucionais que podem minimizar esses mesmos riscos.

Argumentar contra a visão cética não significa endossar o argumento da paz democrática,

nem o das virtudes e capacidade distintiva das democracias liberais no que diz respeito a

compromissos internacionais duráveis. Afinal, uma parte da política externa é política de

Estado no sentido de sua definição como prerrogativa do soberano, semelhante à

formulação da política monetária no sistema capitalista. Para uma outra parte expressiva da
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política externa, mesmo que possam valer os argumentos realistas com relação às

limitações democráticas desses regimes, do meu ponto de vista porém, essas limitações são

antes dilemas empíricos do que impossibilidades teóricas. Como ocorre na produção de

outras políticas públicas, também na política externa podem ser necessários recursos de

autoridade e, simultaneamente, de representação e conciliação de interesses diversos e de

administração do conflito. A tensão permanente entre autoridade e representação e sua

posterior conciliação constituem o cerne das democracias e caracterizam sua operação

quotidiana. Sendo assim, o problema da suposta incompatibilidade entre política externa e

democracia remete a uma questão perene do experimento democrático.

Interesse Nacional, Conflito Distributivo e Política Exterior em Contextos

Como se viu, a premissa do ator unitário, além de postular a especificidade da política

externa,  praticamente elimina da análise qualquer causalidade ou condicionante doméstico

da política internacional, muito particularmente a natureza de seu sistema político. Também

como se observou anteriormente, a crítica ao modelo unitário introduziu a causalidade

doméstica na explicação dos resultados internacionais. Por implicação, a incorporação

causal da dimensão doméstica se fez mais amplamente nas teorias de política externa, do

que nas de política internacional. 7 Por outro lado, se considerarmos que a última busca

explicar os resultados da interação de Estados, exemplos bem sucedidos dessa incorporação

na área da política internacional são o modelo dos jogos de dois níveis de Putnam (1988),

uma teoria de barganha internacional, e a teoria da soberania como hipocrisia organizada de

Krasner (1999).

Em ambos os casos, os atores ontologicamente dados são os governantes, “political leaders

idem : 43). De acordo com esse autor: “I assume that rulers

want to remain in office, whatever that office might be, and to promote the security,

prosperty, and values of their supporters, whether they be a national electorate or the

presidential guard” (ibidem). Tanto em um caso como em outro os atores não são mais os
                                                                
7 Uma perspectiva realista na análise da política externa introduzindo variáveis domesticas relativas às
percepções e misperceptions dos decisores, bem como à estrutura das relações Estado-sociedade é examinada
em Rose (1998). A crítica que a introdução das variáveis domésticas desvirtua o paradigma realista parte da
premissa da existência de uma forma canônica do paradigma. Ver, Legro e Moravcsik (1999).
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Estados, mas os governantes. A meu ver um dos fatores obstaculizadores de um maior

diálogo entre as áreas de relações internacionais e de ciência política foi tratar Estado e

governo como sinônimos. Tanto realista clássicos, em vista de sua filiação teórica à razão

de Estado, como analíticos, em função da premissa teórica de atores unitários autônomos,

tomam o Estado como o ator, cujo dilema de segurança é unicamente externo. Ao explicitar

a premissa da natureza autônoma do Estado, por exemplo, Grieco observa que ela é crucial

para os realistas, pois é ela que permite postular que os “decisionmakers respond on behalf

of the nation-state as a whole to the opportunities and dangers engendered by the

international system (1997: 166). O suposto nesse caso é que independentemente da

natureza do governo que esteja no poder ele será sempre o mais fiel intérprete dos

interesses nacionais  - donde Estado e governo são sinônimos. E mais, os decisores

enfrentam apenas o dilema de segurança externa e, por implicação, sua sobrevivência

interna está garantida - ou porque são vitalícios, ou porque são ditadores.8

Na verdade, a definição realista do interesse nacional não apenas parte da premissa da

especificidade dos campos interno e externo, como elimina os fatores doméstico de seu

modelo causal. Na vertente realista a resposta à pergunta “como aferir o interesse

nacional?” é imediata: garantindo a sobrevivência e a integridade territorial e política da

nação. Na verdade, os realistas produziram duas definições de interesse nacional.9 A

primeira é estrutural ou dedutiva. Na anarquia, a máxima realista é clara: a segurança do

Estado é garantida pela política de nunca ficar à mercê de terceiros para nada, isto é,

obedecer ao princípio da auto-ajuda (selfhelp). Na linguagem da escolha racional trata-se da

“política ótima”, aquela mais eficiente dada as restrições sistêmicas. Qualquer resposta com

base na satisfação de interesses domésticos será subótima. A premissa do Estado enquanto

ator unitário é corolário de uma definição estrutural/dedutiva do interesse nacional. 10

A outra definição do interesse nacional é empírica/indutiva. Krasner (1978) sugere que sua

aferição se faça com base naquilo que fazem e dizem os governantes. Em primeiro lugar,
                                                                
8 Mesmo reis e ditadores precisam de suporte doméstico, seja porque podem ser assassinados ou porque
podem ser depostos.
9 Esta distinção está em Krasner (1978). Um exemplo paradigmático de definição dedutiva do interesse
nacional é Waltz (1979). O livro de Krasner adota uma definição indutiva.
10 Se substituirmos o contexto estrutural de anarquia pelo de globalização e interdependência, o
comportamento ótimo dos Estados (o interesse nacional, nesta ótica) é seguir as restrições sistêmicas, quais
sejam, a adaptação ou ajustamento à dinâmica da economia global, mesmo que tal comportamento signifique
a perda da soberania nacional ou do controle nacional das políticas públicas. Mudando a natureza das
restrições sistêmicas, o interesse nacional passa a ser o oposto daquele postulado pelos realistas.
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essas ações têm que estar relacionadas a objetivos gerais, não às preferências e

necessidades particulares de setores sociais ou classes. A implicação desta restrição é que

ganhos e perdas não podem estar concentrados em um único setor ou classe. Ademais, um

determinado ordenamento deve obedecer ao princípio da transitividade e persistir ao longo

do tempo. De acordo com Krasner, os requisitos para que se defina o interesse nacional

seriam assim, um conjunto de preferências estatais/governamentais transitivamente

ordenadas; voltadas para a promoção do bem-estar da coletividade e que persiste por um

A definição dedutiva tem problemas porque é muito restrita: só se aplica a situações em que

objetivos core do Estado estejam ameaçados. Ademais, a premissa do ator unitário supõe

consenso interno com relação a objetivos externos compartilhados e, portanto, a

possibilidade de se prescindir dos mecanismos de ratificação doméstica de ações externas.

Sua aplicação a ordens democráticas é no mínimo problemática. A definição indutiva é

mais interessante pois tem maior amplitude de aplicação. Sendo empírica, pressupõe que o

interesse nacional é contingente, pode variar de acordo com conjunturas históricas. A

dificuldade da definição de Krasner é supor um alto grau de autonomia do

decisor/governante com relação às forças políticas e sociais, mantendo, em certo sentido, a

distinção ontológica entre política externa e política doméstica.

Da contribuição de Krasner pode-se derivar, porém, duas implicações que nos permitem

superar o problema da especificidade da política externa, premissa que praticamente todos

os realistas adotam. A dimensão contingente do interesse nacional, bem como a

preocupação em conferir-lhe uma natureza substantiva apontam para a possibilidade da

ocorrência de conflito doméstico sobre a própria definição desse interesse. Do ponto de

vista substantivo, ademais, apenas aquelas ações do Estado que não têm conseqüências

distributivas domésticas se qualificariam como interesse nacional. Desta forma, seria

possível uma aproximação teórica entre interesse nacional e o conceito de bem coletivo.

Ainda que sejam conceitos de tradições teóricas bem distintas, ambos apontam para uma

mesma implicação substantiva, trata-se de ações ou resultados políticos cujos benefícios ou

custos não se concentram em nenhum segmento social particular, isto é, não têm

implicações distributivas. Mantendo-se as restrições de Krasner, os demais não se

qualificariam como de interesse nacional.
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A inevitabilidade do conflito sobre o que o interesse nacional requer é a premissa do

argumento de Milner (1997), para quem a escolha de política (externa) é resultado do jogo

estratégico entre atores domésticos na luta pelo poder interno. O interesse nacional depende

das preferências e interesses da coalizão política vencedora e, não apenas pode mudar,

como é objeto de conflito interno. Para a autora, a importância causal da política doméstica

não é apenas o resultado de mudanças sistêmicas ou estruturais, mas depende da natureza

da questão e da estrutura de preferências doméstica. Quando as conseqüências da política

externa são distributivas, no sentido de que custos e benefícios não se distribuem

igualmente na sociedade, a política doméstica tem influência na formação da política

externa.

A globalização, no sentido amplo da internacionalização da economia e de diversos

fenômenos sociais, fomenta a superação da fronteira interno/externo e a conseq ente

internacionalização da agenda da política doméstica, com a incorporação à esfera da

decisão legislativa de questões de política externa, previamente restritas à esfera do

Executivo. A integração à economia internacional e a abertura econômica contribuem para

a politização da política externa em vista dos impactos distributivos internos da maior

participação no comércio internacional, uma vez que em uma economia aberta há ganhos e

perdas diferenciados frutos de decisões e negociações internacionais. A economia global

estimula a criação de redes de intercâmbio entre cidades e estados de diferentes países. A

formação destas novas redes federativas questiona a tradição constitucional latino-

americana calcada na maior autonomia do Executivo na condução da política externa. Por

seu turno, a liberalização política também pode fomentar a politização da política externa,

tendo em vista sua maior exposição ao escrutínio público. Desta forma, tanto a

globalização, quanto a liberalização política desafiam o processo tradicional de formação

da política externa. Afinal, onde está o interesse nacional quando a ação do Estado tem

implicações distributivas domésticas?

A seção seguinte examina o caso brasileiro e as implicações das mudanças políticas e

econômicas recentes para a formação da política externa em um contexto democrático. O

principal objetivo desta parte é apontar a mudança na natureza da política externa na linha

do que foi examinado anteriormente. Argumenta-se que a transformação das  questões de

política externa, em função da globalização e da liberalização política, é a principal

responsável pela relevância causal da política doméstica na sua formação no presente.
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A Natureza Cambiante da Política Exterior Brasileira

Uma das características mais enfatizadas nas análises especializadas é a continuidade da

política externa brasileira. Nos últimos quarenta anos poderiam ser identificados apenas três

momentos de ruptura: o pós-64 e a instalação do governo militar; o “pragmatismo

responsável” do governo Geisel; e o governo Collor com a abertura comercial. Do ponto de

vista da associação entre regime político e política externa, esses momentos são paradoxais:

com exceção do primeiro (Castello Branco), observou-se mudança de política sem mudança

de regime (Geisel e Collor) e mudança de regime sem mudança de política (Sarney).

Tais resultados têm sido explicados em função do forte componente institucional na

formação da política externa e a existência de um poder burocrático, relativamente

autônomo, configurado na existência de uma agência especializada, como é o caso do

Itamaraty. Certamente que elementos deste poder podem ser identificados com relação ao

processo decisório e uma organização dessa natureza garante continuidade nas escolhas e

relativa consistência na orientação de política. É verdade, também, que a institucionalização

dos serviços diplomáticos contribuiu para “despolitizar” a política externa, com exceção de

alguns momentos, mas certamente o caso brasileiro é distinto do da Argentina. Contudo, o

fator burocrático não é suficiente, por si só, para dar conta desse resultado. O que parece ter

sido mais importante para uma relativa desvinculação da política externa da dinâmica

política doméstica, foi a natureza das questões que majoritariamente compuseram a agenda

externa, conseqüência para a qual muito contribuíram certas características institucionais do

processo de formação da política, assegurando ao MRE influência na definição dessa

agenda.

Como já examinado, a politização da política externa e, portanto, a influência da política

doméstica na sua formação, depende da existência de impactos distributivos internos que

ocorrem quando os resultados da ação externa deixam de ser simétricos para os diversos

segmentos sociais. Quando, ao contrário, os custos e benefícios não se concentram em

setores específicos, ou os resultados da ação externa são neutros do ponto de vista do

conflito distributivo interno, a política externa produziria bens coletivos, aproximando-se

de seu papel clássico, de defesa do interesse nacional ou do bem-estar da coletividade.
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A integridade territorial e política da nação pode ser concebida como bem coletivo, na

melhor  tradição realista. A proteção da sociedade contra o mercado, à la Polanyi, também

pode ser definida como bem coletivo, assim como a existência de um Estado

desenvolvimentista, garantindo a proteção das formações econômicas tardias, os late

comers, no mercado mundial ou, ainda, uma política externa cujo objetivo é aumentar a

renda nacional. Contrariamente, os resultados de negociações comerciais em arenas

multilaterais, como a OMC, são claramente diferenciais em termos de ganhos e perdas para

distintos grupos econômicos, configurando-se a diplomacia comercial como questão

distributiva. Da mesma forma, a política de integração regional, em um contexto de

regionalismo aberto, também tem efeitos distributivos internamente. Vide as dificuldades

atuais entre Brasil e Argentina, no âmbito do Mercosul, em função da ameaça de imposição

de salvaguardas argentinas a produtos brasileiros.

Com base nesses dois tipos de política externa (bens coletivos/interesses da comunidade e

política externa distributiva) e levando-se em conta diferentes regimes políticos, é possível

apontar para três grandes períodos na política externa brasileira:11

1) Momento de state-building

Compreende o Império e a República Velha. Suas características são o processo de

demarcação territorial, a inserção na economia mundial como país agroexportador e um

regime político de tipo oligárquico. Uma das principais questões da política externa é a

negociação, a favor do Brasil, de praticamente todos os conflitos de fronteira. A política

econômica externa está voltada para a solução dos conflitos intra-oligárquicos. Não se

observam grandes diferenças na política externa, apenas a ênfase no pan-americanismo na

República Velha. O papel do barão do Rio Branco, presente tanto no Império quanto na

República, é emblemático dessa continuidade, quer no que se refere à definição substantiva

da agenda externa, quer por sua contribuição para a institucionalização posterior dos

serviços diplomáticos (Cheibub, 1985).

                                                                
11 A análise que se segue é ainda bastante preliminar. Tenho consciência que a sustentação do argumento
demandaria uma base empírica muito mais ampla. Como está, os elementos apresentados têm antes o objetivo
de ilustrar  do que propriamente comprovar o argumento.
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2) Período da industrialização protegida

Politicamente, engloba o período constitucional de 1946 e o regime militar de 1964.

Vigência do modelo de substituição de importações, política econômica externa voltada

para a defesa deste modelo, do qual eram principais beneficiários os empresários industriais

nacionais, as empresas multinacionais, os sindicatos urbanos e o Estado.

Até os anos 60, o contexto internacional é o da Guerra Fria com duas conseqüências, em

certa medida contraditórias. Em primeiro lugar, a Guerra Fria gerou uma certa indulgência

dos EUA com respeito à agenda do desenvolvimento econômico do Terceiro Mundo,

representada pela criação da UNCTAD, a instituição de um Sistema Generalizado de

Preferências para as exportações dos países em desenvolvimento e a inclusão do capítulo

IV nas normas do GATT. Em suma, a competição com a União Soviética abriu espaço para

a legitimação da agenda do desenvolvimento no âmbito multilateral. No plano bilateral,

essa cooperação obedeceu aos interesses estratégicos norte-americanos; aquela direcionada

à América Latina é posterior ao Sudeste Asiático e se segue à questão cubana, com a

Aliança para o Progresso. Uma implicação importante da criação desse arcabouço

multilateral foi permitir o exercício de um metapoder pelos países periféricos, tendo o

Brasil exercido papel protagônico  na coalizão terceiro-mundista.

Uma segunda conseqüência foi a relativa legitimação, dentro da aliança ocidental, para a

intervenção norte-americana na América Latina, quando os EUA definiam como problema

de segurança continental qualquer processo ou acontecimento interno à região  que

escapasse de seu controle. No primeiro momento da Guerra Fria, antes de sua estabilização

com a détente, coincidindo com o período constitucional de 46, as questões de política

externa dividiam a sociedade brasileira, gerando discussão e oposição. Assim, por exemplo,

o Acordo Militar Brasil/EUA, aprovado pelo Congresso brasileiro em março de 1953,

dividiu a maioria das bancadas partidárias. Mas, de modo geral, o Congresso foi

colaborativo com a agenda externa do Executivo: dos 353 atos internacionais examinados

pelo Congresso, apenas um foi emendado por iniciativa congressual. A principal

característica desse período é a internacionalização das políticas doméstica e externa. No
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imediato pós-64, assiste-se a uma das mais visíveis rupturas da política externa com o

abandono da “política externa independente” e retorno do “alinhamento automático”.12

O curioso é que essa politização foi muito menor nas questões econômicas externas e,

apesar do recuo brasileiro em 64, já em 1967, o país retorna às suas posições de defesa das

teses econômicas do Terceiro Mundo, passando a exercer, inclusive, papel de liderança no

Grupo dos 77. Na verdade, na diplomacia econômica, tanto multilateral quanto bilateral, o

regime militar de 64 adota muitas das posições defendidas pela “política externa

independente”. Primeiramente na UNCTAD e depois no GATT, a posição brasileira era de

propor a reforma do regime de comércio internacional, centrada na inclusão de uma norma

de não-reciprocidade como padrão de conduta entre países economicamente desiguais e na

instituição de medidas compensatórias para os países em desenvolvimento.

Esta agenda econômica externa teve duas conseqüências para o processo decisório da

política externa: desvincular a política externa da política doméstica e garantir relativa

autonomia do MRE vis-à-vis as forças políticas e sociais internas. Enquanto a posição

negociadora do governo consistiu na defesa da industrialização protegida, na demanda por

tratamento diferencial e por exceções às regras do regime de comércio e, tendo em vista o

tamanho reduzido do seu mercado em termos mundiais, a diplomacia não tinha de negociar

ou trocar concessões para se beneficiar dos resultados liberalizantes das sucessivas rodadas

de comércio.  A norma do GATT da Nação Mais Favorecida estendia, automaticamente aos

demais, eventuais reduções tarifárias, negociadas entre parceiros desenvolvidos.

Possíveis ganhos obtidos nas negociações multilaterais tinham característica de bem

coletivo, no sentido de que nenhum setor econômico seria penalizado pelos seus resultados.

Assim sendo, era racional para os atores empresariais e sindicais não participarem dessas

negociações. Dessa forma, a diplomacia desfrutava de relativa autonomia para definir a

posição do país nas rodadas multilaterais, já que contava com uma delegação tácita

daqueles setores para conduzir essas negociações. Os agentes diplomáticos representavam

de jure e de facto o interesse coletivo pelo desenvolvimento industrial. Nessa situação, o

nível de ratificação doméstica, na lógica dos jogos de dois níveis, era supérfluo, pois o

chefe de governo, diferentemente de uma situação de troca real, não precisava conciliar

                                                                
12 Visibilidade atestada pela mudança da posição negociadora brasileira durante a realização da primeira
conferência da UNCTAD, cujo início coincidiu com o golpe militar.
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eventuais interesses contraditórios entre as duas arenas, nem estava sob a pressão cruzada

entre elas.

3) Fase da integração competitiva

Politicamente corresponde à vigência da República Constitucional de 1988. Mudanças

internacionais e domésticas vão tornar inviável o exercício desse papel prévio dos agentes

diplomáticos de representantes da coalizão industrializante. No plano mundial, o fim da

Guerra Fria, a globalização financeira, maiores restrições no contexto negociador

multilateral e pressão norte-americana por harmonização internacional de políticas internas

praticamente inviabilizaram um comportamento “carona” do país nas negociações

internacionais. Na Rodada Uruguai já foi visível a impossibilidade de o Brasil continuar

bloqueando a agenda dos países desenvolvidos, capitaneados pelos EUA, e a necessidade

de elaborar uma agenda positiva de negociação. Por outro lado, o retorno à ordem

democrática, a crise do Estado e do modelo de industrialização protegida e a abertura

econômica vão redundar em uma importância renovada da política doméstica no processo

de formação da política externa, com duas implicações que se reforçam: a potencial

diminuição da autonomia decisória prévia do MRE na condução da política externa e a

politização da política externa, em função de seu novo componente distributivo, com a

possibilidade da criação de novas coalizões favoráveis a mudanças do status quo, em face

dos incentivos e restrições presentes nos planos doméstico e internacional. As dificuldades

Brasil-Argentina no âmbito do Mercosul refletem a politização da agenda externa em

Em resumo, a principal conseqüência da liberalização política e abertura econômica foi ter

modificado a natureza da política externa que, além do papel de representar interesses

coletivos no plano mundial, passou a negociar interesses setoriais, inserindo-se diretamente

no conflito distributivo interno. Idealmente, nessa nova situação, o nível de ratificação

tende a adquirir uma dinâmica própria, cabendo ao chefe de governo o papel de

compatibilizar os dois níveis, tal como ocorre nas poliarquias contemporâneas.
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O exame da relação entre globalização, instituições democráticas e política externa foi

efetuado neste trabalho a partir de dois ângulos de análise. Por um lado, discutiu-se a

questão da compatibilidade entre instituições democráticas e política externa. Por outro,

apontou-se o impacto da globalização no fomento ao componente causal doméstico na

formação da política exterior. Como se viu, o modelo clássico pressupõe uma

especificidade da política externa que não apenas elimina qualquer importância causal da

política doméstica, como justifica, para a primeira, um processo decisório diferenciado,

fora da esfera política, no âmbito da esfera tecnoburocrática. Argüiu-se pela artificialidade

da separação entre política externa e política doméstica, quer no plano teórico, como no

empírico. De uma perspectiva substantiva, o aumento do componente distributivo da

política externa, conseqüência da globalização e interdependência econômica, politiza a

última, inserindo-a diretamente no conflito distributivo que nas poliarquias é resolvido por

meio dos mecanismos de representação e voto no espaço público.

A seção final do trabalho analisou o caso brasileiro e as implicações das mudanças

internacionais e domésticas para a formação da política externa. A relativa despolitização

desta última em vários momentos da vida política nacional, em grande medida explica a

peculiaridade de sua relativa continuidade de orientação. No presente, a integração à

economia globalizada tende a ampliar as conseqüências distributivas da política externa e,

juntamente com a liberalização política contribui para sua politização e perda de sua

A discussão da tese dos defeitos institucionais das democracias para a garantia de

compromissos internacionais remete diretamente à tensão permanente no experimento

democrático entre recurso de autoridade e de representação. O equilíbrio destas duas

capacidades necessárias à garantia daqueles compromissos nas democracias supõe um

desenho institucional que combine a existência de burocracias nacionais especializadas

(weberianas) e instituições políticas caracterizadas pela difusão do poder decisório.

Vinculando-as, estão mecanismos institucionais que garantam a delegação pelas instâncias

de representação de um mandato negociador ao Executivo e suas burocracias

especializadas. Nas poliarquias estes mecanismos institucionais são cruciais, uma vez que a

diluição da fronteira doméstico-internacional transforma a natureza do “interesse nacional”,

remetendo para o âmbito da política a sua definição.
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O Brasil, entre os países em desenvolvimento, tem na sua burocracia profissional

especializada (MRE) uma clara vantagem para a obtenção do equilíbrio entre aquelas

capacidades de modo a garantir a estabilidade de suas escolhas externas, em um contexto

de democracia política. Os mecanismos institucionais de ratificação doméstica, contudo,

estão claramente anacrônicos se se levar em conta o novo papel da política externa no

conflito distributivo interno. Como é sabido, a Constituição de 1988 manteve a tradição

republicana de garantir ao Congresso Nacional poder de ratificação ex-post de acordos

internacionais. Em algumas situações, porém,  este poder praticamente se desvanece, uma

vez que o custo da modificação ou anulação de acordos previamente negociados no plano

externo pode ser muito alto (Lima e Santos, 1998). A necessidade de se obter um equilíbrio

entre os recursos de autoridade e representação, em um contexto de democracia e

integração competitiva à economia mundial, estaria demandando a modernização das

instituições decisórias da política externa.
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